
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 26 de Março de 2021 – 3 
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-29 .1  2 .199 .323,00
1371 .17512120-4 .321-0001-3390-0-72 .1  316 .250,00
1371 .17512120-4 .354-0001-3350-0-60 .2  210 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .12243143-4 .418-0001-4567-1-24 .1  2 .957 .415,32
EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3  48 .061,34
FuNDAÇÃo JoÃo PINHEIro
2061 .04121078-4 .205-0001-3390-0-60 .1  100 .000,00
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  100 .000,00
FuNDAÇÃo CLÓvIS SALGADo
2181 .13392054-4 .070-0001-3390-0-10 .1  648 .301,00
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .28846705-7 .004-0001-3190-0-91 .9  20 .000,00
INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .20608064-4 .381-0001-3390-0-24 .1  787 .306,00
FuNDo PENITENCIárIo ESTADuAL
4141 .06421152-1 .060-0001-3390-0-57 .1  3 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10304150-4 .440-0001-4490-0-92 .1  800 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   11 .424 .335,86
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Atos do Governador

Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriALicE rAmALHo 
coStA corDEiro, MASP 753229-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Su1102854 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social, a contar de 12/03/2021.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GErDA 
GrAciELA roDriGuES DE oLivEirA, MASP 1149549-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100044 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FLá-
vio AuGuSto xAviEr E SiLvA, MASP 1382617-7, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100645 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cAr-
LoS viNÍciuS DE SouZA FiGuEirEDo, MASP 1257543-7, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100644 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ANtÔ-
Nio DE PáDuA PAtAro DutrA JÚNior, MASP 1239731/1, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100081 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio DE PáDuA PAtAro 
DutrA JÚNior, MASP 1239731/1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100809 da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo ALvArENGA ArAÚJo, 
MASP 753253/4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102897 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GErDA GrAciELA roDri-
GuES DE oLivEirA, MASP 1149549-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-9 JD1100102 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoicE DE mELo SiLvA, MASP 
14717409, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100762 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAroLiNA ALvES FErrEirA 
mASSANtE, MASP 14899124, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100066 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LuiSA DE PAuLo LoNGuiNHo, MASP 7532633, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1102897, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
FLAvio SErGio DE rEZENDE, MASP 12271714, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 JD1100809, de recrutamento amplo,  
para dirigir o Centro de remanejamento do Sistema Prisional - Game-
leira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
tHiAGo ALvArENGA ArAuJo, MASP 7532534, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 JD1100762, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cAmiLA BArBoSA NEvES, MASP 7523046, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-9 JD1100229, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA LuiSA SiLvA FALcÃo, MASP 13465406, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-9 JD1100102, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa FASANi LáZAro coStA 
BAGEtti, MASP 11464435, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 JD1100223, para responder pela Subsecretaria de 
Atendimento Socioeducativo da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública, no período de 29/03/2021 a 12/04/2021.

no uso de suas atribuições, designa YAN mEGALE FErrEirA, 
MASP 7530678, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100265, para responder pela Superintendência de Infraestrutura e 
Logística da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no 
período de 22/03/2021 a 06/04/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ANA LuiSA SiLvA 
FALcÃo, MASP 13465406, da Assessoria Estratégica, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100044 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a cAmiLA BAr-
BoSA NEvES, MASP 7523046, do Gabinete, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 JD1100718 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a FLAvio SEr-
Gio DE rEZENDE, MASP 12271714, diretor do Centro de rema-
nejamento do Sistema Prisional - Gameleira, a gratificação temporária 
estratégica GTED-3 JD1100081 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELo viANA DoS 
SANtoS, MASP 1262848-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1102696 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
03/03/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roSiLENE roDriGuES SouSA, MASP 932154-8, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 ED1102696, de recrutamento 
amplo,  para dirigir a Diretoria Educacional B SRE Teófilo Otoni da 
Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação Eze-
quiel Dias, de 23/11/2020 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:  
DARIO BROCK RAMALHO / MASP 1.092.067- 6 / MED IV / 
ADMISSÃo 5;
DARIO BROCK RAMALHO / MASP 1.092.067- 6 / MED III / 
ADMISSÃo 6 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG, até 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:  
CArLA CAEIro CoSTA, MASP 939373-7, EEB - ADM 1, SrE 
METroPoLITANA C .
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 rESoLuÇÃo SEGov Nº 06, 25 DE MArÇo DE 2021
 Constitui Comissão de Avaliação, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Governo, para regularização do Trabalho de Desfazimento de Bens 
por intermédio de Leilões conduzidos pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art . 93, §1º, III da Constituição do Estado de 
Minas Gerais nos termos do, Decreto 47 .792, de 18 de dezembro de 
2019, em cumprimento ao disposto no Decreto 47 .754 de 14 de novem-
bro de 2019, no Decreto nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009 e na 
resolução SEPLAG nº37, de 9 de julho de 2010,
 rESoLvE:
 Art . 1º - Constituir Comissão de Avaliação, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Governo, para regularização do Trabalho de Desfazi-
mento de Bens por intermédio de Leilões conduzidos pela Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, em atendimento à legislação vigente 
e à orientação da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos 
termos do Ofício Circular SEPLAG/DCGL/LEILÕES Nº2/2021, de 08 
de março de 2021 .
 Art . 2º - Compor a Comissão a que se refere o artigo anterior com os 
seguintes servidores:
I – Eudo Gilberto Fernandes Ferreira; MASP: 1090650-1
II – Erick Hering Fonseca; MASP: 1215460-5
 III – victor Araújo de Jesus; MASP: 1478737-8
Iv – Kelson Hélio Costa Dutra; MASP: 381427-4
v – roberto Márcio de Abreu - MASP: 342 .553-5
 §1º: A Presidência da Comissão a que se refere o art . 1º será exercida 
pelo servidor descrito no inciso I deste artigo .
 §2º: Na ausência e impedimento legal do Presidente, a presidência da 
Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso II deste artigo 
e, assim, sucessivamente .
 Art . 3º - os trabalhos da Comissão deverão observar as normas e pro-
cedimentos técnicos definidos no Decreto 47.792, de 18 de dezembro 
de 2019, bem como no Decreto nº45 .242, de 11 de dezembro de 2009 e 
na resolução SEPLAG nº37, de 09 de julho de 2010 .
 Art . 4º - Poderá a comissão solicitar às unidades administrativas da 
Secretaria de Estado de Governo e de outros órgãos estaduais a pre-
sença de servidores para auxiliar tecnicamente em suas atividades, que 
tenham relação direta com o objeto de ação da presente Comissão .
 Art . 5º - Esta resolução terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais.

 Belo Horizonte, 25 de março de 2021 .
 Igor Mascarenhas Eto

 Secretário de Estado de Governo
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 SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

 DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
AToS Do SENHor DIrETor

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo
ADiretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, 
em atendimento ao Ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 
533/2020, considerando o que consta no Processo Administrativo de n.º 
04/2021 SEI nº 1490.01.0000699/2021-53, o qual foi instaurado con-
forme publicação no Diário Oficial de Minas Gerais no dia 11/03/2021, 
nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e Resolução/
SEPLAG n.º 37/2005,em face doservidor J.A.J., MASP 1045379-3, 
TIG, registra a conclusão pelacorreção das vigências dasprogressões 
especificadas no processo administrativo, inclusive com a cobrança de 
débito a ser descontado em sua folha depagamento .

 Marcos ribeiro de oliveira
 Diretor de recursos Humanos

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo
 ADiretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, 
em atendimento ao Ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, 
considerando o que consta no Processo Administrativo de n.º 05/2021 
SEI nº 1490.01.0000599/2021-37, o qual foi instaurado conforme 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais do dia 19/03/2021,nos 
termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e Resolução/
SEPLAG n.º 37/2005,em face daservidora C.M.B., MASP 907033-5, 
TAG, concluiupela correção da vigência da progressão publicada no 
“MG” de 10/07/2015 e anulação daprogressão publicadano “MG” de 
07/07/2016,inclusive com a cobrança de débito a ser descontado em 
sua folha depagamento .

 Marcos ribeiro de oliveira
 Diretor de recursos Humanos

ProCESSo ADMINISTrATIvo- CoNCLuSÃo
ADiretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, 
em atendimento ao Ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, 
considerando o que consta no Processo Administrativo de n.º10/2021 
SEI nº 1490.01.0001144/2021-66, o qual foi instaurado conforme publi-
cação no Diário Oficial de Minas Gerais do dia 17/03/2021,nos termos 
da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e Resolução/SEPLAG n.º 
37/2005,em face daservidora M.L.C.O., Masp 1045433-8, TAG, con-
cluiu pela correção da vigência da promoção, publicada no “MG” de 
16/10/2018, e correção da vigência daprogressão publicada no “MG” 
de 28/08/2020, para fins de regularização funcional.

 Marcos ribeiro de oliveira
 Diretor de recursos Humanos
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Defensoria Pública do Estado de minas Gerais
Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
RESOLUÇÃO N. 131/2021

Dispõe sobre as remoções provenientes da Resolução n. 105/2021 e dá outras providências.
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no art . 9º, incisos I, III e xII, e com fun-
damento nos artigos 59, caput, e parágrafo único, e 71, caput e §1º, todos da Lei Complementar Estadual n. 65/2003, tendo em vista os requerimentos 
apresentados com fundamento na Resolução n. 105/2021; CONSIDERANDO a auditoria final dos dados gerados pelo sistema de remoção dinâmica, 
conforme protocolos de inscrição apresentados nos prazos previstos na Resolução n. 105/2021, e o interesse em garantir a continuidade, qualidade 
e eficiência do serviço, RESOLVE:
Art . 1º . Ficam removidos(as) os(as) Defensores(as) Públicos(as) relacionados(as) no Anexo desta resolução para os órgãos de atuação respectivos .
Art. 2º. A data de entrada em exercício nos órgãos de atuação providos por esta Resolução será fixada em ato posterior.
Art . 3 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de março de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

ANExo – remoção
REGIONAL/COMARCA ÓrGÃo DE ATuAÇÃo DEFENSor(A) PÚBLICo(A)

CAPITAL

Belo Horizonte 9ª Def . Especializada 2ª Instância e Tribunais 
Superiores Cível (Direito Público) ADrIANA NEWMANN FrANÇA LIMMA

Belo Horizonte 17ª Defensoria Especializada - 2ª Instância e Tri-
bunais Superiores Criminal GALENo GoMES SIQuEIrA

Belo Horizonte 1° Defensoria Pública de urgências Criminais CECÍLIA MADurEIrA BATISTA CruZ
Belo Horizonte 4° Defensoria Criminal MArCoS PErEIrA DE ANDrADE
Belo Horizonte 9° Defensoria Criminal ALoÍSIo CoSTA SIQuEIrA
Belo Horizonte 1° Defensoria das Famílias DAYANNE CArLA MAZZoN DIAS MENDES
Belo Horizonte 11° Defensoria das Famílias FLávIo AurÉLIo WANDECK FILHo
Belo Horizonte 14° Defensoria das Famílias ELISA SCHroDEr ALvES CESAr
Belo Horizonte 14° Defensoria das Famílias GILSoN SANToS MACIEL
Belo Horizonte 4ª Defensoria dos Juizados – Jesp Criminal ADALBErTo PELLI
Belo Horizonte 17° Defensoria Criminal PAuLA DE DEuS MENDES vALLE
Belo Horizonte 17° Defensoria Criminal PATrÍCIA DE oLIvEIrA ALMEIDA CoELHo E SILvA
Belo Horizonte 17° Defensoria Criminal JANAINA DoS SANToS DAMAS rIBEIro
Belo Horizonte 17° Defensoria Criminal uDAYAM rAJAB BASSuL
Belo Horizonte 03° Defensoria de Tóxicos CLAuDIo FArIA LEITE
Belo Horizonte 05° Defensoria de Tóxicos LuIS rENATo BrAGA ArEAS PINHEIro
Belo Horizonte 05° Defensoria de Tóxicos MArIANA Do ESPÍrITo SANTo CoSTA PIrES
Belo Horizonte Def . Auxiliar da Capital CAMILA PrADo MorEIrA PENNA
Belo Horizonte Def . Auxiliar da Capital rAQuEL DE SouZA PYrAMo NovAES
Belo Horizonte Def . Auxiliar da Capital MArCELA BrAGA DE CArvALHo
Belo Horizonte Def . Auxiliar da Capital MArCELLA MorAES PErEIrA DAS NEvES
SuL DE MINAS
Itajubá 1° Defensoria Criminal Gerson Farias ribeiro
TrIANGuLo I
Auxiliar regional FABIo GANDArA BETToNI
uberaba Defensoria de Cooperação e Conflitos ANToNIo CArLoS MoNI DE oLIvEIrA
TrIANGuLo II
Araguari Defensoria do Juizado Especial Criminal LuCILA DELFINA rESENDE DE BArroS
Monte Alegre de Minas Defensoria PAuLA PEDroSo MENDoNÇA
SuDoESTE
São Sebastião do Paraíso Defensoria Cível KASSIANE Moro BArBoSA
São Sebastião do Paraíso Defensoria de Cooperação e Conflitos FLávIo AuGuSTo MArETTI SGrILLI SIQuEIrA
Ibirací Defensoria FLAvIA BEATrIZ NEvES PIMENTA
vALE Do AÇo
João Monlevade Defensoria das Famílias HELIo BoTELHo PIovESAN
vALE Do rIo DoCE
Governador valadares 1° Defensoria Criminal JoNATHAS HYGINo PENA DE MELLo
vErTENTE Do CAPArAÓ
Abre Campo Defensoria Criminal ArTHur ANTuNES AMAro NEvES
Caratinga Defensoria Cível e das Famílias FLávIA ALMEIDA rIBEIro
NorTE
Montes Claros 2° Defensoria Criminal CAMILA MACHADo uMPIErrE
Montes Claros Defensoria de Defesa da Mulher WESLEY SoArES CALDEIrA
Montes Claros 1° Defensoria das Famílias SAuLo DuETTE PrATTES GoMES PErEIrA
Montes Claros Defensoria de Cooperação e Conflitos LuANA BorBA ISErHArD
CIrCuITo DAS áGuAS
São Lourenço Defensoria Criminal PErICLES BATISTA DA SILvA
CENTro-oESTE
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